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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' AD02/20226ECULT

Orgão Gerenciador: Gabinete do Prefeito de Ararendá-CE
Origem: PREGÃO PRESENCIAL N.' 02.01/2022-PP-SRP

Ata de Registro de Preços N' 02.01/2022-PP-SRP.01.01
Unidade Gestora Aderente {Carona): Secretaria de Cultura de Tianguá-CE

1. ABERTURA

A Secretaria de Cultura de Tianguá-CE, no uso de suas atribuições legais. instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N' 02.01/2022-PP-SRP.01.01, órgão gerenciador:
Secretaria de Educação, origem: PREGÃO PRESENCIAL N.' PE 02/2022-SEMED, com fundamento no artigo 15, da Lei
ederaIN' 8.666/'93, visando a Adesão em ata de registro de preços COMPLEMENTAR para contratação de empresa

com intuito de realizar locação de estrutura e execução de eventos artísticos e festividades alusivas ao aniversário
de 132 anos de emancipação política do Município de Tianguá-CE, a serem realizadas nos dias 29, 30 e 31 de julho
de 2022

2. JUSTIFICATIVA

O Município de Tianguá realiza eventos festivos nos meses dejulho, promovendo a celebração da data do seu aniversário
de emancipação política. Esta tradição está presente na grande maioria dos municípios do pais. As referidas festividades
são bastante tradicionais em Tianguá, mas não puderam ser promovidas no contexto da pandemla por causa da
necessidade de isolamento social, Agora, com o amplo retorno das atividades da vida em sociedade, tudo at.itorizado pelas
autoridades, há muita expectativa para o retorno destas tradições, que envolvem uma mistura de ritmos, com muita alegria
e comemoração. Nesse contexto. para comemorar as festividades do aniversário do município, pretende a administração
pública realizar grandes eventos populares, em espaço público. aberto a todos os cidadãos e visitantes, contando com a
apresentação de vários artistas, fomentando ainda O turismo no município, fator que traz grandes resultados para o
comércio local. Para tanto, necessita contratar serviçosl que garantam estruturação adequada para à execução dos
mencionados eventos, artísticos. Por isso, a contratação desse tipo de serviço vai ao encontro do interesse público.

É do conhecimento desse órgão que a Gabinete do Prefeito de Ararendá-CE, como órgão gerenciador celebrou a Ata de
Registro de Preços N' 02.01/2022-PP-SRP.01.01, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL N.' 02.D1 2022-PP-SRP
através da qual promoveu a Adesão em ata de registro de preços COMPLEMENTAR para contratação de empresa
com intuito de realizar locação de estrutura e execução de eventos artísticos e festividades alusivas ao aniversário
de 132 anos de emancipação política do Município de Tianguá-CE, a serem realizadas nos dias 29, 30 e 31 de julho
de 2022. Visando a contratação dessas aquisições, a Secretaria de Cultura de Tianguá-CE, determina instauração de
procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a Secretaria de Cultura
opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados em anexo.
Portanto, após realizados os devidos expedientes e considerando que as empresas abaixo responderam positivamente à
consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de interesse da Secretaria de
Cultura do Município de Tianguà/CE: através da "carola" à ata de registro de preços identificada acima. Considerando
ainda, que esse fornecedor é de fato os detentores do registro de preços consignado na referida ata. Considerando por fim
a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro. Entendo que deva ser precedida a devida
RATIFICAÇA.O 'DECLARAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em favor do fornecedor

EMPRESA: F.C. CUNHA RUFINO - EPP. CNPJ: I0.587.062/0001-03 - RESIDENCIAL EXPEDITA NEVES. BR 402
218. SALA 106. TRIANGULO DO MARCO. MARCO-CE, Fine: l85) 99952-9070. representada pelo senhor: FRANCISC
CARLOS CUNHA RUFINO. CPF: 708.467.233-87
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VALOR l VAiÜKmÉo
MÉDIO l TOTAL

CAMARIM . locação de {:am8rim montado em dlurriinin e ortanonle. corri Str. dc frente poi Sru de fundos coberto
Ido clc em d: frente llnr 6m dc fundo. montado em estrutura tubular. {:liberto em lona tipo iiightda

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: Locação conlmontagen\ e {iesmontaEeillde sistema dc ilulminação
ltiss;anal de 6lande parir Fibra polca com as esFJpciticações mlniruas; 16 rTiovinR. beam 7r. 20 rplletorcs par

led com 27 eds de no míítirno 3w rgbw. Ub atomit 3000. 01 máquina de fumaça IS00 com dmx e ventilador. 8
dts catana /robe fx8). 30 canais de dirurner, 13 mini brutos dp Q4 lâmpadas. !2 strot)os dí.

:5 sgm. 01 console Ê:and m.a, 03 b'ias de cabo red talo; il45, 05 pontos de inteícom. 0ó talhas de 10 rní'aros, 02
peças cle })30 dt. 0:t metro, 04 algemas d\if)las, 70m de treliça p30, 04 slccves l fases, 04 rlau dp carga {om cin
lton). 0/ base C},6.3 x 0.60. 150 kits dp fixação 2.4o. demais equipamentos obra atender rider técnico de

lção de grande porte, com equipamentos similâies de piiíTieira linha. companhada e operado })or técnico
quipe de af)nio, . sistema devidanlprlte aterrado. ' extintores dc incêndio de acoilo com as

rpo cfc bombeiros, i'rTiissão de art (anotação íte responsabilidade té(nic'a) emitida por

!ma deve atender todas .as especificações. exigências e especiricicl.Ides do íider
:ar, . todo Serviço deve ser prestado com excelente quatidatle.
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la atração/banda

EQUIPE DE APOIO llOTURNO - {:ontratação de equipe (Jí'snrmadca, treinada, uiiiforrni?ada e capacitado pala
lão llt.' serviço de apoio aos ê./primos noturno com experiência p m eventos de grari(Jt' })or

ATRAÇAO NORTE/NORDESTE DE GRANDE PORTE - t:ç)ntrataçêo de atração dP rt'nome norte e nordesi
dp pa'tc. Pera apresentação de eventos em datas (oínemçrativas como carnaval, serrana sa

etc- A a:ração a {it:e se refere este ]ten1, 3ptP estar cm evidencia e entra' .]s mais requisitadas rio mt)relento. Que
imenso da crítica c do J)úblico Beralrla atualidade, deve ter se af)rpsentado em proclamas a níb-pl

forte e norclesle) nos últimos 90 ellas da data d.i expedição da arder\ (t{ ser'-'iço, sendo âi-testa
:pcrtóriQ voltada car:] os ritmos de axé. forro ou sprtnncios para realíz3ção de sho / cm praça

PARA APRESENTAÇDtS El\l DATAS coiuiEtutonAiiv/çs coh.lo CAnN/AVAL. RÉVEILLON. FTSTlvAL
u Nirqo.

SONORIZAÇÃO [)E GRANDE PORTE - ]oüiç3o de sistema de som dt' grande porte com ]mesa {]c som digita]de
mínimo 48 caí\ilis, 16 caixas acústicas sul)graves. 16 caixas acústicas médio (tipo une :' 2 x 8). 04 aílplificadorcs
50aC rMS. C4 ampliíi03doícs 323C- rms. C4 ampliíi(actores 1200 rms. 02 pior.pssadorcs dc frequência. 02
D8 metros (i.alia) para sisten'a une. 02 talhas l..S ton. De 07 metros {cada} )a{ a sistcina fiy, 01 i:abo dp 7í) íilctnH
:lg ./os de canais {iriuut), 01 m8iü poker lO.nn0 v/-ltts para llC v. 02 sider. niifJlo estéreo. 01 cansa.Ip {ligital

mo de 48 canais. 01 processador de fretlliênc:iü. mínimo de 04 monilorf's 800 v/ates passa'/o. C)2 rTioniton:s
lcnCO -/.-atts, C6 córlals {le cer fine com 06 fores 1lort.i pro, 01 cubo cle guitarra 6e 200'/.-, CI cabeçüte F-hra

abaixo de 2000w. 02 mic:rofones scm fio. OI kit miooíorlp para bateria tipo super llix {09 micíofoncsl, 01 kit
ara soilro {03 micitjfoncs ). 22 r11icrofones, 02 rnonitorcs de cotrunicação í).a / mcnttof. 02

4000 r;ns. 04 aíilf)lllltilclorcs 3200 rms, 02 ampliíiç-odores 1200 rms, 12 })p(Jeslais, 08 dircct box
10 barras ip, Ct bateria coipa. Slsterna dc ac compatível com e(luipamcnto solicita(Jo rorll Firotcção

:mborrat.tia(lfi. Com tcn$ãç de 220 e 110v. Aterra mento ccnl vara de (,{ltire dc l.S metros. Incluindo todas as
pesos con\ taxas. :mpQslos. encargos. pessoal. transe)ode. hospedagem e alimentaçãti, ' sistema deve

dcr todas as especific.aç?bes, exigências e especificidade's tJo rider técnico da atração/ba11iJ;l isc apresentar.
do serviço deve $er orcstado cnm excelente qualidade, 3càbàmpíilc} F scgLiranca.

:$ se.ooo.oo

19 Diária 3 R$ 10.000.00 l as 30.(na,oo

R$ 187.000,00

VALOR PREVISTO R$ 187 000.00 (Certa e oitenta e sete milreais}

Dotação Orçamentária
12 1201 13 392 0147 2.101 - Promover as Festividades Tradicionais do calendário Culturaldo Município
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.3g.OO - OUTROS SER. DE TER. PESSOA JURÍDICA - FONTE DE RECURSO
PRÓPRIOROP

Tianguá/CE
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NO

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE , CNPJ N' nominado daqui por diante de
CONTRATANTE, 'apresentado neste ato peleja) Sr(a). , SECRETÁRIA(A) MUNICIPAL DE

e do outro lado a Empresa . Inscrita no CNPJ NO

com sede na . CEP . telefone
de agora em diante denominada CONTRATADA.

nscritojal ro CPF sob o N'neste ato representado peiojal Sr(al
tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE N'.
conformidade com a Lei N'. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei N' 10 520/02

em

CLÁUSULA SEGUNOA - DO OBIETO, OA EXÉêÚÇÃO DOS SEI&eõã IjjI FIÉdAUZAÇÂO E GERÊIIãII
DO CONTRATO
2.1. Constitui objeto deste contrato a Adesão em ata de registro de preços COMPLEMENTAR para
contratação de empresa com intuito de realizar locação de estrutura e execução de eventos artísticos e
festividades alusivas ao aniversário de 132 anos de emancipação política do Município de Tianguá-CE, a
serem realizadas nos dias 29, 30 e 31 de julho de 2022

Unidade

2.2. A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de serviços. por parte da Administração ao
CONTRATADO. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade
finarceira da Secretaria hlunicipa
2.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade: devendo
ser entregue ao :Or\TRATADO no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou
ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrânlco, Guias dados constem no setor de cadastro ou do próprio

2.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços. a CONTRATADA deverá
executar os serviços: dentro do prazo e horário determinados pela Secretaria Municipal, oportunidade em que
receberá o atesta declarando a execução dos serviços
2.2.3. O aceite dos serviços pelo l\lunicíplo de Tianguá'CE, não exclui a responsabilidade civil da empresa
CONTRA.TADA por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas ro anexo do edita
quanto aos serviços executados
2.3. DO PRAZO DE }NECIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.3.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 jcinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços
2.3.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste contrato e na proposta de preços da CONTRATADA a Administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo 'máximo de 24 jvinte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste Instrumento
2.3.3. As píorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, pern'issiva legal e'
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE
2.4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

contrato
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2.4.1. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas no'teimo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às numas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir. às suas expensas. no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreções
b) Responsabilizar-se pelos danos cansados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessados
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa lo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo fábilpa'a a adição das medidas convenientes
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município de Tianguá.'CE
2.5. A execução do presente contrato, será acompanhada e fiscalizada Por Servidor especialmente designado:
denominada GERENTE DE CONTRATO. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93
2.5.1. O(s) gerentejsl de contrato ora nominadajs) poderá(ãol ser alteradojsl a qualquer momento
justificadamente, caso haja necessidade por parte dais) Secretaria(sl lülunlcipal(is)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor globalde R$ [ ), conforme relação de Itens abaixo discriminados, a
ser pago ra proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais:
estaduais e municipais. todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços da contratada
3.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 jduas) vias e a
respectiva Nota Fisga . A fatiga e nota fiscal deverá ser emitida em nome do raunicípio de ArarendálCE
Secretaria Contratante
3.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da Fatura/Nota Fiscal deverão ser requeridas junto ao
lvluniciplo de TianguáJ CE - Secretaria Contratante
3.3. O Município de Tianguá/CE efetuará o pagamento em até 30 jtrlntal dias. através de crédito em conta
corrente mantida pela CONTRATADA. após o encamirhamento da documentação tratada nos subitens
anteriores, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3.1 .Caso constatada algurra irregularidade nas notas fiscais. faturas, estas serão devolvidas à CONTRATADA
para as necessárias correções, com as inforn'ações que motivaran' sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação
3.3.2. Para cada ordem de serviços, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscalrfatura
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-lhe" às certidões apresentadas, para */erificação de
:odes as condições de regularidade fiscal
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública a CONTRATADA será comunicada por
escrito para que regularize sua situação: nc prazo estabelecido pelo lvlinicípio de Tianguá.'CE. sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05(cincos dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do serviço
3.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou p'evisíveis. porém de consequências Incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do.
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá. mediante procedimento
administrat vo onde reste demonstrada ta situação. e antes de recebida a ordem de serviços. ser restabelecida a

cabíveis
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relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora dos preços registrados e
a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos ser-/içou, objetivando a manutenção do equilíbrio
económico-financeiro inicial, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e irá
vigorar até de , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo Art. 57 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores

CLÁUSULA QUINTA DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de
Cultura ra seguinte dotação orçamentária: , elenqento de despesa . fonte
de recursos

]

CLÁUSULA SEXTA - DA OnKiGAÇAO DAS PARTES l
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório.
da Lei N'. 8.666/93. alterada e consolidada. da Lei N'. ID.520/02
6.2. A CONTRATADA obriga-se a
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Tianguá /CE. de acordo
com o especificado no instrumento convocatória. neste contrato e no termo de referência; observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem no, responsabilizando se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal
estadual e municipal. bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabahistas
previdenciários fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis. inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do contratado
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em pane. o objeto em que se
ver ficarem vícios, defeitos ou incorreções
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao n.lunicipio de Tianguá/CE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do Contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Pvlinicípio de

al Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo rvlunicipio de Tianguá/CE, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do Contrato
h) Dispor-se a toda e qua quer fiscalização do rdunicípio de Tianguá CE. ro tocante à execução dos serviços
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contratos
i} Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza
1} Comunicar Imediatamente ao lçlunicípío de Tianguá'CE qualquer alteração ocorrida no endereço. conta:.
bancária e outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondência
k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o Município de Tianguá/CE. no prazo de 24 jvinte e
quatro) horas da recusa, no todo ou em parte os serviços/equipamentos recusados pela Administração, caso
constatadas falhas no funçior cimento, divergências nas especificações às nora'as e exigências especificadas no
Editalou na sua Proposta

ArarÊndá/CEna2
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1) 1vlanter, sob as penas da lei. o mais ccmpleto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados: irifwínações
documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Tianguá/CE, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste
Contrato;
mjArcar coar todas as despesas inerentes à execução dos serviços
n) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajustem
o) Executar os serviços conforme indicação da contratante na data, horário e localdetermiRadOS
6.3. São responsabilidades da CONTRATADA ainda
a) Toda e qualquer t po de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que en'/olvam eventuais
decisões judiciais, exirnindo o V unicipio de Tianguá/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade
b} Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Tianguá/CE por autoridade
competente. em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução dos
serviços, desde que dex/idas e pagas. as quais serão reembolsadas ao r\município de Tianguá/CE: que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido, o valor correspondente
6.3.1. A Contratada autoriza o Município de Tianguá/CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos
ou prejuízos diretamente das fatu'as pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos. independentemente de
qualquer procedimentojudicialou extrajudicial, assegurada a prévia defesa
6.3.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Tianguá/CE não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contratos

6.4. A CONTRATANTE obriga-se a
6.4.1. Indicar data, horário e localem que deverão ser executados os serviços
6.4.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução do serviço desde que observadas as
normas de segurança.
6.4.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração cortratualsó poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei N'
8.666/93: e suas alterações posteriores. após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa
7.2. O equilíbrio económico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as
condições previamente pactuadas. mediante solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. Os preços contratados poderão ser reajustadas, caso haja prorrogação do contrato, após o período de 01
ano. pelo acumulado do GP-M calculado pela fundação Getúlio X/arcas ou litro que -/ier a sibstltií-lo

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descurprirrento, por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei N'. 8.666/93
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame: ensejar o retardamento do mesmo, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execuçã-
do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
Idunicípio de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro do fdunicípio de Tianguá/CE pelo prazo de alé 05'
jcincol anos. se'n prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais com nações legais
1. íüulta de 10% Idez por centos sobre o valor da contratação no caso de
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) Não manter a proposta
c) Fraudar na execução do contrato;

]
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d) Comportar-se de modo inidõneo
ll. l./lura moratór a de a.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso na execução dos serviços: contados do
recebimento da orderr de serviços no endereço constante no setor de cadastro do luqunicípio de Tianguá/CE ou
contrato. até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias
no caso de retardamento na execução dos serviçosl
lll. l,lura rorat(ária de 2)% jvinte por centos sobre o '/alar da contratação, na hipótese de atraso su)erior a 30
jtrinta) dias na execução dos serviços requisitados
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
execução dos serviços. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei NO. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N'. l0.520/02, as seguintes

a) Advertência
b) l\lura de 1% jum por certos até 20% (vinte por centos sobre o valor objeto da requisição. ou do valor glosa
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da
CONTRATADA ou cobrada judicialmente. na inexistência deste
8.3. As partes se sibveterão ainda às demais sanções impostas nos artigcs 86 a 88 da Lei N'. 8.666/93
alterada e consolidada e no instrumento convocatório

penas

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais
as previstas em lei e no Edital
9.2. Além da aplicação das muitas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito
independente de notificação judicialou extrajudicial: sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer Infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei Na. 8.666 93
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N'. 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. ACONTR.ATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato: en' compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as cordições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
l0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
lícita teria

l0.3. A COlqTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas ro artigo 58
da Lei N'. 8.666/93. alterada e consolidada
l0.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N' 8 666/93
l0.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a 'egularização pela Administração
l0.6. A CONTRATADA. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
l0.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
processo licitatório, da proposta e deste contrato
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l0.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o pl'sedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicada

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da exect-ição deste
contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do art. 55 da Lei N'. 8.666/93. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento contratual, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE: de de

MUNICJP10 DE TIANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<secretáriajo)>>>
CONTRATANTE

<<.<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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